
COMARCA DE CANINDÉ

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao Polo Passivo dos
processos de Natureza Criminal, distribuídos aos Juízos Criminais, de Crimes Contra a Ordem
Tributária, do Júri, de Tráfico de Drogas, da Justiça Militar, de Penas Alternativas, de
Execução Penal, de Trânsito, Juizados Especiais Criminais e Juizado de Violência Contra a
Mulher, verificou NADA CONSTAR, em nome de: ILANE KARISE BARBOSA CUNHA, RG n°.
2003005044010, filho(a) de MARIA LUCILEDA SOARES BARBOSA e SEBASTIAO TAVARES
DA CUNHA.

CANINDÉ

CERTIFICA, finalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de
sua emissão.

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo;

c) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente; e

d) esta certidão, expedida nos termos da Resolução nº. 121/2010, do Conselho Nacional de
Justiça, NÃO É VÁLIDA PARA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, REGISTRO DE PORTE DE
ARMA DE FOGO, INSCRIÇÃO DE CANDIDATURA JUNTO AO TRE E NATURALIZAÇÃO;

Observações:

CERTIFICA que, tendo em vista a vedação constante na Lei nº. 8.069/90, esta certidão não
inclui eventuais atos infracionais atribuídos a crianças e adolescentes.

Quinta-feira, 8 de Setembro de 2022 às 12:48:24

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  285237391



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

                                A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de ILANE KARISE BARBOSA CUNHA,
nacionalidade BRASILEIRA, filho(a) de SEBASTIAO TAVARES DA CUNHA e MARIA
LUCILEDA BARBOSA CUNHA, nascido(a) aos 20/02/1987, natural de CANINDE/CE,
documento de identificação 2003005044010 SSP/CE, CPF 018.735.423-56.

N° 98382362022

Observações:

1) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. “Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à
instauração de inquérito contra os requerentes”;
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/PF;
3) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de
documento de identificação para confirmação dos dados;
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http://www.pf.gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 12:55 de 08/09/2022

98382362022



CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome: ILANE KARISE BARBOSA CUNHA
 CPF: 018.735.423-56

 Emissão: 08/09/2022, as 11:48:41
Validade: 08/10/2022 - 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão.

Certifica-se que NÃO CONSTA nesta Corte, até o presente momento, registro de decisões definitivas,
em que tenha sido certificado o trânsito em julgado, nos últimos 8(oito) anos, relativas a Prestações e
Tomadas de Contas de Gestão julgadas irregulares, bem como Tomadas de Contas Especiais instauradas
para exame de Atos de Gestão, praticados em decorrência da aplicação de recursos públicos e que
tenham sido julgados pela procedência ou procedência parcial, de responsabilidade do(a) senhor(a)
ILANE KARISE BARBOSA CUNHA, CPF nº 018.735.423-56.

Certidão emitida com base nos dados cadastrados até a presente data, não incluídos os processos que
ainda não foram objeto de julgamento em definitivo por parte deste Tribunal ou nos quais não tenha sido
certificado o trânsito em julgado.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará, www.tce.ce.gov.br, através do código de controle:
21CFCCF5A5F8AE7E21ADCD258C4BA515.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A consulta à base de dados é feita pelo número do CPF informado pelo requerente, sob sua inteira
responsabilidade.

Certidão válida somente com a apresentação do CPF.


